
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR 

  

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  

DECRETO Nº 25 DE 08 DE JANEIRO DE 2026 
 

“Estabelece o calendário de pagamentos 

das remunerações dos servidores do 

Poder Executivo do Município de Rio 

Branco e a data de entrega de documentos 

pelos órgãos da Administração Direta e 

Indireta e dá outras providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 58, incisos V e VII da Lei Orgânica do Município de 

Rio Branco, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de fixar um cronograma de 

pagamento das remunerações dos servidores do Poder Executivo do Município de Rio 

Branco; 

 
CONSIDERANDO que os lançamentos de verbas variáveis, na folha de 

pagamento, devem ser precedidos de autorização do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, 

 

CONSIDERANDO o Processo RBSEI N° 0107.000275/2026-63, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica estabelecido o calendário de pagamento – Exercício 2026 

– com as respectivas datas fixadas, bem como prazo para entrega dos documentos 

pertinentes pelos órgãos da Administração Direta e Indireta na Secretaria Municipal 

de Gestão Administrativa, de acordo com o anexo único do presente    Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2026. 

 

Rio Branco – Acre, 08 de janeiro de 2026, 138º da República, 124º do 

Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco. 

 
 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR 

  

 

ANEXO0 ÚNICO 

Calendário de Pagamento dos Servidores Públicos Municipais - Exercício 2026. 

 
Mês 

Último dia para 
entrega de 

documentos 

Dia do corte das 
consignações 

Último dia para 
processamento 

Dia do 
pagamento 

Janeiro 5 8 9 22 

Fevereiro 3 9 10 25 

Março 4 9 10 25 

Abril 6 9 10 24 

Maio 5 8 11 25 

Junho 3 9 10 25 

Julho 3 9 10 24 

Agosto 4 7 10 25 

Setembro 3 9 10 25 

Outubro 2 8 9 23 

Novembro 4 9 10 25 

Dezembro 01/12/2026 01/12/2026 2 21 

Décimo ----------------- ------------------ 10 18 
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